
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)    

                                                                    Aprova o Plano Nacional de
                                                                    Educação para o decênio 2024-  
                                                                    2034.

                  EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________, DE 2025

Altera a Meta 13.b no Tema 13, do Projeto de Lei nº 2.614, de 2024, que institui
o Plano Nacional de Educação para o período de 2024 a 2034, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Meta 13.b.  Elevar  o  percentual  da  população entre vinte e cinco e trinta e
quatro anos com educação superior completa para 50% (cinquenta por cento),
de modo a reduzir as desigualdades entre os diversos grupos sociais étnico-
raciais, de gênero, territoriais, regionais e de deficiência.

                                               

JUSTIFICATIVA

A mudança proposta no texto amplia a meta de acesso à graduação de 40%
para  50%,  demonstrando  um  compromisso  mais  ambicioso  com  a
democratização do ensino superior. Além disso, a especificação dos eixos de
desigualdade (étnico-raciais, de gênero, territoriais, regionais e de deficiência)
reforçam a necessidade de enfrentamento estrutural das disparidades, indo
além da mera mitigação para buscar a equidade plena no acesso à educação
superior. Essa alteração reflete uma visão mais transformadora e inclusiva das
políticas educacionais.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente
emenda. 

                                   Sala da Comissão, em 14 de maio de 2025. 

                                                     Luizianne Lins 

                                         Deputada Federal - PT/CE
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